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71000- ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
	

R$ 1,00
71101 RECURSOS SOB SUPERVISÁO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
ANEXO I
	

CREDITO EXTRAORDINÁRIO
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA O)

	
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO ETER FURE TOTAL
PESSOAL

E ENCARGOS
SOCAIS

JUROS
E ENCARGOS

DA DIVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
~1E~

miveRsóes
FINANCEIRAS

~MAÇA°
DA

DIVIDA

OUTRAS
DESPESAS
DE CAPITAL

PARTICIPAÇA0 SOCIETÁRIA 8.000.000,000 8,000.000.000

03008 0035.170/ 8000 001000 8,000.000.000
AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS COM PARTICIPAÇÃO ANUORITÁR LA CA

UNIÃO
PROPORCIONAR O AUMENTO De CAPITAL DAS EMPRESAS E SOCIEDADES

EM COE A UNIÃO DETENHA A MAIORIA DO CAPITAL SOCIAL COM DIREITO
A VOTO, ATRAVÉS DA EMISSÃO DE TITULOS DA DIVIDA PUBLICA FEDERAL

03,000 OXIS 1701 0001 F 8000 000000 8000.000000
BANCO 00 BRASIL S/A M4 8 000.000 000 8.008008000

•

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.467-4, DE 29	 DE AGOSTO DE 1996.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento
Fiscal da União, em favor do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária, crédito extraordi-
nário até o limite de RS 800.000.000,00, para os fins
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 39 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2
9.275. de 9 de maio de 1996), em favor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, crédito

extraordinário até o limite de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), para atenderá programa-
ção constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 22 Em decorrência do disposto no art. 1 2, fica alterada a receita do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária, conforme Anexou desta Medida Provisória.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 1)2 1.467-3,
de 1 2 de agosto de 1996.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29	 de agosto de 1996; 1752 da Independência e 1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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ANEXO I
	 CREDITO EXIRAORDINIRIO

PROGRAMA DE TRAMALHO (SUPLEMENTAÇÃO)
	 0E442505 UB TOCAS AS FONTES E IRANSFERENC / As

ESPECIFICAÇÃO ESFERA TOT A I. PESSOAL E
EMC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CERRE/RFS

INVESTDENTDS INYE8S0ES
FIBUCEIRAS

NO1117.470
DA DIVIDA

OUTRAS Ix5P.
DE CAPITAL

AGRIculTunA 000000.000 39000.000 57000.000 694000 000

04100312000 ADIARIA 800000.000 39000.000 67000.000 694000.000

ASSISE... FINANCEIRA 254003.000 254000.000 •

04 013.0031.2.5
cRE0170 P.A REFORMA AGR.IA

254000 . 000 254000.000

PRZ.IVER A	 F I XAÇÃO.	 SUBSISTENCIA	 INICIAL	 E	 A
EST./TRAÇÃO PRODUTIVA DAS FAMILIAR ASSENTADAS.
- FAMILIA NENE; ICIAOA /0111080E1 • 64,000

04 0. 0031.2455.0001
mun. PARA 1401L4.OrAçAo

F ISCAI. 74000 .000 74000.000

- FAA01. IA BEMEF !CIADA IUNIIIADE / • 40.000

04 .013 0031.2.6.0002 FISCAL 1.0000 .000 180000.000
CREDITO PARA PROCUÇÃO

- FAMILIA BENEF ICIAOA 10610200) • 01.606

REFERNIA AGRARIA 546000.000 39000.000 67000.000 440000 000

04 0.3.0066.2794
movERAÇÃO INTERINSTITUCIONAT ...

16000.000 16000.000 

REAL I ZAR	 ESTULOS	 DEST NADOS	 A	 APREIFuNZUR	 0
comincinom DA REALIDADE 62222 4* 00 PAIS;	 APOIAR
ESTADOS E MJNICIP IOS EM AVIES 00	 0E00680	 AGRARIA;
PROMOVER REMANEJAMENTO GB POPULAÇOES EM COLABORAÇÃO •
COM OUTROS maios 0(000048; 00EN43001 A PRESENÇA 	 DO
600E000 =ASILEI. NOS 00620 40083 INT.NACIONAIS DE
SEU	 INTERESSE. 	 POR	 RAZOES	 DE	 ORCEM	 POLI/ ICA.
sOCIAL. EGONOMICA. GUTURAL. COMERCIAL. GEST IF ICA E
TECNOLOOIGA.

-
04 013.0066.2794.000, FISCAL 46000.000 16000.000

COOPERAÇÃO INTERINsTiToCIONAL PARA REFOR. AGRARIA

04 013.0066.3314 9004,0 .000 23000.000 67000.000
PROJETOS De REFORMA AGRARIA E COLOS I ZAÇÃO




